
Advogado e procuradoras viram parte em ação penal

A Operação Anaconda começa a ter um desdobramento inusitado: advogado e procuradoras-regionais
viraram partes em um processo penal com acusações de calúnia e uso da máquina pública por interesse
pessoal. Luiz Riccetto Neto, advogado de uma das condenadas na Operação Anaconda, é acusado de
calúnia pelas procuradoras-regionais da República Ana Lúcia Amaral, Janice Agostinho Barreto Ascari e
Luíza Cristina Fonseca Frischeisen, responsáveis pela denúncia na Anaconda.

O crime teria acontecido na tentativa de Riccetto defender a sua cliente Norma Regina Emílio Cunha, ex-
mulher do ex-juiz João Carlos da Rocha Mattos. Nas alegações finais de sua defesa, Riccetto aponta que
o Ministério Público, no intento de condenar Norma, enriqueceu com interpretações as transcrições das
escutas telefônicas. Acusa também de se ter vazado as conversas para a imprensa.

Riccetto também aponta que Norma e seu filho, menor de idade, foram “despidos e apalpados” pelos
policiais durante operação de busca e apreensão. Segundo o advogado, um integrante do MPF
presenciou o abuso e se omitiu.

Ele conta que as três procuradoras interferiram na distribuição dos processos para que a denúncia da
Operação Anaconda fosse parar nas mãos da desembargadora federal Therezinha Astholpi Cazerta. Para
o advogado, a decretação da prisão preventiva dos réus na Anaconda satisfaria interresses pessoais das
procuradoras.

Ana Lúcia, Janice e Luíza negam todas as acusações e invertem o jogo. Acusam Riccetto de calúnia e
pedem que ele se explique na Justiça. A pedido das procuradoras, o MPF ofereceu denúncia, em 17 de
março, contra Riccetto na 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo, onde é titular a juíza Adriana Pilleggi
de Soveral.

A juíza se declarou suspeita. Quem recebeu a denúncia, então, foi o juiz Márcio Rached Millani,
substituto na 6ª Vara Federal Criminal de São Paulo. A primeira audiência, ocasião em que o advogado
Riccetto vai depor, está marcada para o dia 29 de abril.

Imparcialidade

Riccetto contesta, agora, a imparcialidade do juiz Millani. Para ele, o juiz não poderia marcar a
audiência na 6ª Vara, já que o processo foi distribuído para a 8ª. Riccetto pede a Rached Millani, em
exceção de suspeição e impedimento, que explique a legalidade da distribuição do processo para si, já
que não há nos autos ato normativo de sua designação e que redistribua a ação penal para outro juiz.

O advogado considera que Millani é suspeito já que exerce cargo de diretoria na Associação dos Juízes
Federais (Ajufe). Riccetto foi alvo, recentemente, de nota da Ajufe em que os juízes fazem desagravo
público aos colegas e a um procurador da República.

A nota foi uma resposta da associação para as acusações de Riccetto de que o Órgão Especial do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região contraria o que diz a Constituição Federal. A partir da Emenda
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Constituição 45/04, ficou determinado que o Órgão Especial tem de ser formado pela metade pelos
desembargadores mais antigos e metade por desembargadores escolhidos em eleição no tribunal.
Riccetto diz que isso não acontece no TRF-3.

Por isso, acusa as três últimas presidentes do tribunal, desembargadoras Marli Marques Ferreira, Anna
Maria Pimentel e Diva Prestes Marcondes Malerbi, de improbidade administrativa e de prevaricação. Ele
apresentou notícia-crime no Superior Tribunal de Justiça contra elas, mas o ministro Fernando
Gonçalves determinou o seu arquivamento. Agora, ele pede para que o processo seja julgado no
Supremo Tribunal Federal.

Se for considerada a ilegalidade na formação do Órgão Especial do TRF-3, todos os processos julgados
lá a partir de janeiro de 2005, quando a EC 45/04 entrou em vigor, podem ser anulados. Entre esses
processos, está o da Operação Anaconda.

Não é a primeira vez que as procuradoras Ana Lúcia Amaral e Janice Agostinho Barreto Ascari se
tornam parte, e não mais representantes do MPF, por conta de desdobramentos da Anaconda. O juiz
federal Ali Mazloum, denunciado pelas procuradoras por abuso de poder, acusa as duas de denunciação
caluniosa, crime que prevê até oito anos de reclusão. Por considerar vaga a denúncia apresentada pelas
procuradoras contra Mazloum, a 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal extinguiu a Ação Penal que
corria contra ele. Agora, é a vez de ele mover Ação Penal Privada contra as procuradoras.
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